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Todas as atividade do setor rural dependem da água:

irrigação, produção de leite, suinocultura, avicultura,

piscicultura, silvicultura...

• Veranicos e períodos de baixa precipitação trazem

insegurança para o produtor e para a produção (semi árido

regiões com 500 mm e Pantanal/Amazônia com 3000 mm)

• 12% da área agrícola do mundo é irrigada e corresponde a

40% da produção de alimentos;

• 12% do parque cafeeiro é irrigado, porém responde por

30% da produção nacional de café;

• 90% da produção nacional de arroz vem de área irrigada;

• 3ª safra ou safra de inverno do feijão ocupa 10% da área

plantada e representa 20% da produção nacional;

• Mais de 80% da produção de hortaliças estão em áreas

irrigadas;

• Mais de 85% de todos os estabelecimentos com

irrigação do Brasil tem até 10 hectares.

Uso da água setor rural



Sustentabilidade na produção

Plano ABC
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Fertirrigada

Situação Atual Brasil (2021)



26,7 Mha
Intensification area

26,7 Mha
expansion area

53,4 Mha

+

POTENCIAL DE 
IRRIGAÇÃO NO BRASIL

175 Mha

PASTAGEM

73,8 Mha

AGRICULTURA

* Vegetação Natural: áreas de vegetação natural, formação natural não florestal, áreas militares, unidades de conservação (terras indígenas, comunidade quilombola e todas as 
unidades de conservação, exceto Áreas de Proteção Ambiental e Reserva Extrativista.

53,4 Mha

Áreas onde já existe agricultura irrigada

Áreas com melhores infraestruturas+ 8 Mha

7,5 Mha

=

15,5 Mha

POTENCIAL EFETIVO DE 
IRRIGAÇÃO NO BRASIL

Potencial



Agência Nacional de Água e Saneamento Básico (ANA): tem como missão implementar e coordenar a gestão
compartilhada e integrada dos recursos hídricos e regular o acesso a água, promovendo o seu uso sustentável em
benefício da atual e das futuras gerações.

Monitoramento e 
Eventos Críticos

Gestão Integrada 
dos Recursos 

Hídricos

Regulação e 
Fiscalização

Saneamento 
Básico

Segurança Hídrica

Política Nacional de Recursos Hídricos 



Monitoramento e Eventos Críticos

Gestão Integrada dos Recursos Hídricos

Regulação e Fiscalização

Saneamento Básico

Segurança Hídrica

Política Nacional de Recursos Hídricos = Segurança Jurídica 



• Projeto de Lei n° 2918/2021 busca ajustar a metodologia do cálculo trazida em regulamentos para a justa
participação no resultado da exploração de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica, ou
compensação financeira por essa exploração;

• Corretamente alegado na primeira audiência, por senadores e prefeitos que se fizeram presentes, é que a
porcentagem da distribuição da compensação financeira à União não seria alterado, permanecendo os mesmos 10%
já preconizados na Lei;

• Da mesma forma, os debatedores e público presente na 1ª audiência se manifestaram pelo reconhecimento do
exímio trabalho que a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico vem prestando ao país e aos usuários de
água que geram alimento, energia, industrialização, lazer/turismo e saneamento básico no país;

• Portanto se o objetivo do projeto de Lei não é tirar a Segurança Nacional que o país tem para gerar todas suas
atividades econômicas não à que se cogitar a retirada explícita do valor que deve ser direcionado a implementação
da Política Nacional de Recursos Hídricos, do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e da gestão
da rede hidrometeorológica nacional. (§ 4º, Art. 1º, Lei nº 8.001/1990)

O que se pretende e o que se escreve... 



O b r i g a d o !

cnabrasil.org.br

SistemaCNA

SistemaCNA

SistemaCNA

canaldoprodutor

agrofortebrasilforte
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Alimentar é construir o futuro


